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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PROMOÇÃO DE INTERCÂMBIO E APOIO MÚTUO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ/BA E JUAZEIRO/BA,
COM VISTAS AO APRIMORAMENTO DA GESTÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO,
MEDIANTE A TROCA DE EXPERIÊNCIAS INSTITUCIONAIS E A CESSÃO MÚTUA DE SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS.

EDIÇÃO: 03486

GESTOR: MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA

ANO 2026

23 DE MARÇO DE 2026



EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  

MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 
13.915.640/0001-73, COM SEDE NA PRAÇA BOM JESUS DA BOA MORTE, Nº 311, CENTRO, CURAÇÁ/BA, NESTE ATO 
REPRESENTADO POR SEU PREFEITO, SR. ROBSON MURILO BOMFIM DA SILVA, E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 13.915.632/0001-27, COM SEDE NA 
PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, PAÇO MUNICIPAL Nº 01, S/N, CENTRO, JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADO 
POR SEU PREFEITO, SR. MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA. OBJETO: PROMOÇÃO DE INTERCÂMBIO E 
APOIO MÚTUO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ/BA E JUAZEIRO/BA, COM VISTAS AO APRIMORAMENTO DA 
GESTÃO PÚBLICA, ESPECIALMENTE NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, MEDIANTE A TROCA DE EXPERIÊNCIAS INSTITUCIONAIS 
E A CESSÃO MÚTUA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. SERVIDORES ENVOLVIDOS: GESNER SANTANA SILVA, 
PROFESSOR EFETIVO VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURAÇÁ/BA, MATRÍCULA Nº 
15022897, CEDIDO AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA; E MAYARA MUNIZ LAPÇOS, PROFESSORA EFETIVA VINCULADA 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, MATRÍCULA Nº 043034, CEDIDA AO MUNICÍPIO DE 
CURAÇÁ/BA. OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS: A CESSÃO OCORRERÁ COM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO DE ORIGEM, 
CABENDO A CADA ENTE FEDERATIVO O PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS E DEMAIS DIREITOS 
FUNCIONAIS DE SEUS RESPECTIVOS SERVIDORES. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE SUA 
PUBLICAÇÃO, PODENDO SER PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO ENTRE AS PARTES. RESCISÃO: PODERÁ 
OCORRER A QUALQUER TEMPO POR QUALQUER DAS PARTES, MEDIANTE COMUNICAÇÃO PRÉVIA, POR ESCRITO, 
COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS. FORO: COMARCA DE CURAÇÁ/BA OU DE JUAZEIRO/BA. DATA 
DA ASSINATURA: 13 DE MARÇO DE 2026. SIGNATÁRIOS: ROBSON MURILO BOMFIM DA SILVA – PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CURAÇÁ/BA; MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
JUAZEIRO/BA.  
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